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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3/2023 – PP

Ementa: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSULTA. LICITAÇÃO. 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PRORROGAÇÃO.   A órgãos e entidades 

que  não  participaram  da  licitação  resultante  no  registro  de  preços  é 

admitida a adesão a ata constituída sob a égide da Lei n.º 8.666/1993, 

cuja  vigência  se  estende  por  mais  de  um  ano  em  decorrência  de 

prorrogação  amparada  em  legislação  local,  desde  que  justificada  a 

vantagem da adesão, com evidenciação de que os valores registrados 

estão  compatíveis  com  os  praticados  pelo  mercado,  realizada  prévia 

consulta  ao  órgão  gerenciador,  obtida  aceitação  do  fornecedor  e 

cumpridas  as  demais  condicionantes  previstas  em legislação  local  do 

órgão gerenciador da ata de registro de preços. A possibilidade decorre 

do entendimento adotado e incorporado pela Lei n.°  14.133/2021 (art. 

84), que possui aplicação imediata ao caso, inclusive para as situações 

praticadas com base na Lei n.° 8.666/1993.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 48.117-3/2023.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), c/c o artigo 10, X, da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do  Relator  Nato  e  de acordo com o  Pronunciamento  Conclusivo  nº  14/2023/CPNJur  e  com o 

Parecer  nº  1.915/2023  do  Ministério  Público  de  Contas,  conhecer da  consulta  e,  no  mérito, 
aprovar  a  ementa de resolução e  responder à consulente que a órgãos e entidades que não 

participaram da licitação resultante no registro de preços é admitida a adesão a ata constituída sob 

a égide da Lei n.º 8.666/1993, cuja vigência se estende por mais de um ano em decorrência de 

prorrogação amparada em legislação local,  desde que justificada a vantagem da adesão,  com 
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evidenciação de que os valores registrados estão compatíveis com os praticados pelo mercado, 

realizada prévia consulta ao órgão gerenciador,  obtida aceitação do fornecedor e cumpridas as 

demais condicionantes previstas em legislação local do órgão gerenciador da ata de registro de 

preços. A possibilidade decorre do entendimento adotado e incorporado pela Lei n.° 14.133/2021 

(art. 84), que possui aplicação imediata ao caso, inclusive para as situações praticadas com base 

na Lei  n.°  8.666/1993;  e,  ainda,  pelo  encaminhamento do teor  da Resolução de Consulta n° 

1/2023-PP,  oriunda  do  processo  nº  480100/2023,  e  da  Resolução  de  Consulta  nº  22/2012  à 

consulente, em razão da pertinência da matéria questionada nestes autos. O inteiro teor desta 

decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, 

Presidente; ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 21 de março de 2023.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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